
ROJETO DE LEI Nº D3 9 /2019. 

EMENTA: DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO, E 
DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Fica denominado de RESIDENCIAL DOIS IRMÃOS, situado na primeira descida 
à direita, depois da ponte sobre o Rio Capibaribe em Tiúma no sentido da BR 408, no bairro de 
Tiúma. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal. 

, 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
São Lourenço da Mata, 21 de maio de 2019 . 
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